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1. Introdução 

A partir de jan/26, entra em vigor a Reforma Tributária sobre o consumo, que altera 
de forma significativa a forma de tributação no Brasil. Os principais tributos afetados e/ou 
criados são: 

• CBS – Contribuição sobre Bens e Serviços (federal) 

• IBS – Imposto sobre Bens e Serviços (estadual e municipal) 

• IS – Imposto Seletivo (incidente sobre produtos específicos) 

Com isso, novos campos obrigatórios foram inseridos no ERP, tanto no cadastro de CFOP 
quanto no cadastro de NCM, com o objetivo de estruturar corretamente os dados fiscais 
para emissão dos documentos eletrônicos.  
 
Atenção: este manual tem caráter orientativo. A definição, validação e 
responsabilidade fiscal das informações preenchidas são exclusivamente do cliente 
e de sua contabilidade/fiscal. 

C o n f i g u r a ç ã o  p a r a  r e f o r m a  t r i b u t á r i a  –  
I B S | C B S | I S  

M a n u a l  d e  P r e e n c h i m e n t o  –  
R e f o r m a  T r i b u t á r i a  2 0 2 6 -  

P e r í o d o  d e  T e s t e s  
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2. Novos campos no cadastro de CFOP 

 Conforme imagem abaixo, no cadastro de CFOP, foram adicionados três novos 
campos relacionados à classificação tributária da operação: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

*Imagem meramente ilustrativa, todas informações são apenas exemplos. 



Manual de Preenchimento – Reforma Tributária 2026 – Período de Testes 
 

2.1 Classificação Tributária (RT)  

Esse campo é destinado a classificação tributária geral da operação conforme 
regras da Reforma Tributária, indica como a operação será tratada no contexto do novo 
regime tributário e deve ser preenchido de acordo com a natureza da operação, tipo de 
circulação e orientação contábil.  

2.2 Classificação Tributária IS 

Esse campo é utilizado para identificar se a operação está sujeita ou não ao 
Imposto Seletivo (IS), qual incide apenas sobre produtos específicos definidos em lei e 
caso a operação não esteja sujeita ao IS, deve ser informado a classificação 
correspondente à não incidência. 

2.3 Classificação Tributária IBS/CBS 

Esse campo é responsável por definir o tratamento tributário da operação em 
relação ao IBS e à CBS. Ele considera fatores como tipo de operação (entrada, saída, 
devolução, transferência etc.), regime tributário da empresa e regras de crédito e débito. 
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3. Novos campos no cadastro de NCM 

Conforme imagem abaixo, no cadastro de NCM, foram incluídos os campos de 
alíquotas dos novos tributos. Esses campos não substituem a análise fiscal, mas 
parametrizam o ERP para cálculo e demonstração. 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

*Imagem meramente ilustrativa, todas informações são apenas exemplos. 

3.1 Alíquota CBS 

É um campo percentual referente à Contribuição sobre Bens e Serviços (CBS), deve 
ser informado conforme o produto, regime tributário e definições legais e contábeis. 
Durante o ano de 2026, será utilizado alíquota teste de 0,9%. 

3.2 Alíquota IBS 

É um campo percentual referente ao Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), ele irá 
substituir gradualmente o ICMS e ISS, pode ter variação de acordo com estado, município, 
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tipo de produto e regras especificas do período de transição. Durante o ano de 2026, será 
utilizado alíquota teste de 0,1%. 

3.3 Alíquota IS 

É um campo percentual referente ao Imposto Seletivo (IS), deve ser preenchido 
somente quando o produto estiver sujeito ao IS. Caso contrário, a alíquota deve 
permanecer zerada, conforme orientação fiscal. 

4. Responsabilidade Fiscal 

O e-Gestão não valida o enquadramento fiscal, o correto preenchimento dos 
campos depende da análise da legislação vigente. Toda e qualquer responsabilidade sobre 
as parametrizações fiscais e preenchimentos das alíquotas, NCM, CFOP e CST é 
exclusivamente do cliente e de sua contabilidade. 

5. Considerações Finais 

A Reforma Tributária traz mudanças profundas e exige atenção redobrada no 
cadastro de CFOP e NCM. Sempre que houver dúvida, consulte sua contabilidade antes 
de efetuar qualquer alteração nos cadastros. Esse manual deve ser utilizado como apoio 
operacional, não como orientação fiscal definitiva. Durante os próximos anos, haverá muita 
regulamentação a ser definida, e, portanto, está disponível os ajustes para o período de 
testes.  

Inclusive foi publicado no Diário Oficial da União no dia 23/12/2025, edição 244, 
seção 1 e página 222, está dispensado a obrigatoriedade até o dia 01/04/2026 do 
preenchimento do IBS e CBS. 
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FONTE: https://www.in.gov.br/web/dou/-/ato-conjunto-rfb/cgibs-n-1-de-22-de-
dezembro-de-2025-677624586 
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